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DESPACHO

I- Tendo em vista a necessidade da realização de perícia médica para o deslinde do
feito, observando, ainda, a Resolução do TJSE nº 35/2006, da qual infere-se que o
TJSE possui em seus quadros médicos ortopedista cadastrado como perito, e do
Termo de Convênio nº 21/2018 de Cooperação Institucional entre o TJSE e a
Seguradora Líder, determino à Secretaria que proceda a indicação de um dos
Ortopedistas indicados em lista do TJ/SE, para elaborar parecer técnico,
respondendo aos quesitos formulados pelo órgão julgador e aos eventualmente

 indicados pelas partes. Para tanto, arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta
reais) os honorários periciais.

Deve a Secretaria encaminhar ao médico ora nomeado, via SCP, os quesitos deste
Juízo, e os que serão apresentados pela autora e os que foram indicados pela
requerida caso desejem.

II –Não havendo impugnação ao valor dos honorários, deve o requerido ser
intimado, pela imprensa, para, no prazo de 05 (cinco) dias, depositar o valor dos
honorários periciais, mediante guia de depósito, em conta a disposição deste Juízo,

 cuja abertura desde já autorizo, sob pena de julgamento do processo no estado
em que se encontra;

IV -Devem as partes, ainda, ser intimadas, pela imprensa, para tomarem ciência da
perícia a ser designada via SCP, pela Secretaria.

V- Depositados os honorários, deve a Secretaria certificar se houve eventual
manifestação e providenciar a remessa dos quesitos formulados pelas partes para o
perito, o qual terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento desses, para
enviar a este Juízo o respectivo PARECER TÉCNICO.

 

QUESITOS DO JUIZ

 1º) O periciando é portadora de enfermidade incapacitante ou de qualquer outro
tipo?
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 2º) Em caso positivo, qual o tipo?

  3º) Porventura, qual a extensão?

 4º) Há sequelas oriundas da possível lesão?

 5º) Algum outro registro de relevância deve ser feito.

Cumpra-se.

    Frei Paulo/SE, 30 de outubro de 2019.
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da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002797106-37.
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